DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
ASSUNTO: Recurso Administrativo referente ao Processo Seletivo Simplificado Nº 10/2025 – Professor de Educação Letras Português/Inglês.
INTERESSADA: Daniela Brabo dos Santos.
O Prefeito Municipal de Quinze de Novembro, RS, MARCOS LUIS PETRI, no uso de suas atribuições legais, e considerando o teor do recurso administrativo interposto pela candidata Daniela Brabo dos Santos em face da não homologação de sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado (PSS) Nº 10/2025, bem como o parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação anexado aos autos, vem por meio deste manifestar-se e decidir:
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado Nº 10/2025, conforme Edital 001/2025 e Lei Municipal Nº 2.807/2025, de 29 de julho de 2025, visa à contratação temporária de Professor de Educação Letras Português/Inglês para atender a necessidade de excepcional interesse público na Secretaria de Educação, Desporto, Cultura e Turismo;
CONSIDERANDO que o parecer da Secretaria Municipal de Educação destaca a situação peculiar da candidata Daniela Brabo dos Santos, a qual, embora sua inscrição tenha sido inicialmente indeferida pela Comissão por não apresentar o diploma de Professor de Educação Letras Português/Inglês no ato da inscrição, comprovou possuir Licenciatura em Letras pela Universidade da Região da Campanha e, mais relevante, estar em estágio avançadíssimo de conclusão de uma nova graduação em Letras Português/Inglês pelo Centro Universitário Cidade Verde (UNICV), com 86% das disciplinas concluídas e o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) já entregue na plataforma da instituição em 06 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO que a entrega do TCC representa a fase derradeira do curso superior, antecedendo a formalidade da expedição do diploma, e que a candidata, de fato, cumpriu com a totalidade da carga horária e requisitos acadêmicos para a formação específica demandada;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve pautar seus atos pelos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e, acima de tudo, pela supremacia do interesse público, o qual, no presente caso, reside na célere e eficaz contratação de profissional qualificado para a função essencial de Professor de Educação Letras Português/Inglês na rede municipal de ensino;
CONSIDERANDO, por fim, que a manutenção do indeferimento da única candidata com qualificações substanciais e iminentes para a vaga implicaria em atrasos significativos na contratação, prejuízos à oferta educacional e desnecessária reabertura do processo seletivo, em desfavor do interesse da comunidade;

[bookmark: _GoBack]DECIDO:
1. DEFERIR o recurso administrativo interposto pela candidata DANIELA BRABO DOS SANTOS.
2. DETERMINAR a HOMOLOGAÇÃO da inscrição da candidata DANIELA BRABO DOS SANTOS no Processo Seletivo Simplificado Nº 10/2025 para o cargo de Professor de Educação Letras Português/Inglês.
3. DETERMINAR à Comissão do Processo Seletivo Simplificado Nº 10/2025 que proceda com a continuidade do certame, incluindo a candidata Daniela Brabo dos Santos na lista de inscrições homologadas para as demais etapas do Processo Seletivo, conforme cronograma e disposições do Edital 001/2025.
Publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, 13 de agosto de 2025.


MARCOS LUIS PETRI
Prefeito Municipal

